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Cerca de 140 alunos participaram dos Jogos
Estudantis Especiais disputando 10 modalidades:
lançamento de pelotas, caminhada de 25 metros,
salto em distância sem corrida, salto em distância
com corrida, chute a gol, corrida de 50 metros,
dominó, corrida de 100 metros, arremesso de peso
(masculino e feminino) e ziguezague livre. Os jogos
foram realizados no dia 28, no Estádio Municipal.
A emoção do evento ficou por conta do aluno da
Escola Municipal de Educação de Surdos (Emes),
Reinaldo Urbano da Silva, de 19 anos, que acendeu
a tocha, marcando a abertura dos jogos.

CONTROLE DO TABAGISMO

O município tem uma boa novidade para

os fumantes que desejam abandonar o

vício. Em oito unidades de saúde foi im-

plantado o Programa de Controle do Ta-

bagismo, coordenado pelo Instituto Naci-

onal do Câncer (Inca). Os interessados

devem procurar as unidades de

Jacuecanga, Japuíba, Monsuaba e Par-

que Mambucaba, e os ESFs da Praia do

Anil, do Frade (Praia), da Vila Histórica e

do Marinas. O tratamento inicial tem a du-

ração de um mês, depois inicia-se a fase

de manutenção. Os medicamentos são

fornecidos gratuitamente.

JOGOS ESTUDANTIS
ESPECIAIS: LIÇÕES DE VIDA

Angra recebeu, no sábado 29, do governo do Estado, 39 novas viaturas (9 Blazer e 30 Gol)
que serão usadas pelo 33º BPM. Na ocasião também foram assinados convênios que
representam importantes investimentos para o município, como o do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municípios (Padem), para a execução de obras, além de um termo de
convênio e cooperação de assistência técnica entre o Departamento de Estradas e Rodagem
(DER) para reformas nas estradas da região.

39 VIATURAS PARA PM DE ANGRA
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Foram encerrados no dia 27 os cursos de

gastronomia, de pizzaiolo gourmet e confeitaria

básica, oferecidos gratuitamente para a comunidade

do Monte Castelo. No mês de outubro, os cursos que

são ministrados pelo Senac, serão oferecidos no

Morro da Carioca. A iniciativa visa capacitar moradores

para o mercado de trabalho e atende às solicitações

feitas pelas comunidades.
Encerramento do curso de gastronomia no Monte Castelo

EXERCÍCIO GERAL DO PLANO
DE EMERGÊNCIA EXTERNO DAS USINAS

A informação foi divulgada durante o Curso de Informações Públicas

em Emergências Radiológicas e Nucleares, que foi realizado por

meio do Seminário sobre Utilização da Escala Internacional de Even-

tos Radiológicos e Nucleares (Ines), nos dias 26 e 27, na Sala de

Vídeo do Centro Cultural Theophilo Massad. O seminário foi ministra-

do pela servidora da Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA),

Rejane Spiegelberg-Planer. Participaram representantes de todos os

setores envolvidos com o Plano de Emergência Externo das unida-

des nucleares de Angra.

CURSOS DE GASTRONOMIA

25 ANOS DO GRUPO TEATRAL
RAIO DE LUZ & PERSONA VIVA

Proporcionar às crianças que moram na periferia da cidade o acesso a

cursos de dança e iniciação teatral é o objetivo do Grupo Teatral Raio de

Luz & Persona Viva, há 25 anos formando novos atores, em cursos

gratuitos. No dia 23, com o auditório do Centro Cultural repleto de pessoas,

os alunos de 2009 fizeram apresentação de dança indiana e encenação

da peça “A revolta dos peixinhos”. O espetáculo tem o objetivo de

conscientizar sobre a necessidade de se preservar a natureza, respeitar

os direitos dos cidadãos e valorizar as manifestações culturais.

22 DE OUTUBRO

MUDANÇAS NOS PONTOS
DE PARTIDA DE 7 LINHAS DE ÔNIBUS

Para oferecer mais segurança aos usuários do transporte coletivo,

o município realizou mudanças nos pontos de partidas de sete li-

nhas de ônibus. As linhas Belém, Caputera, Banqueta, Divisa Rio

Claro e Camorim passaram a ter seu ponto inicial na Rua Doutor

Coutinho, em frente à delegacia. Já as linhas do Marinas e Retiro

saem agora do Largo da Lapa.

Peça teatral “A revolta dos peixinhos”

24 ANOS DA CASA DE CULTURA
A Casa de Cultura Poeta Brasil dos Reis completou 24 anos, no dia 25 de
agosto. Centenas de pessoas foram parabenizá-la. As atividades
começaram de manhã e só terminaram à noite com o “parabéns pra
você” e corte do bolo. O espaço, que respira e exala cultura, recebeu
presentes da população, que movimentou o espaço, e de artistas de
diversas gerações: aqueles que lutaram por ela e a viram nascer, como
o maestro do Coral da Cidade, Moacyr Saraiva. Quem não foi, perdeu
uma boa oportunidade de festejar mais um aniversário da casa.
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PORTARIA N° 067/2009/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Sandro Guedes Guimarães, Engenheiro Civil,
matrícula 17984, para exercer a fiscalização da obra de contenção de encosta
na Travessa Laranjeira, próximo a casa 01 - Lambicada, objeto do mm.n°
0193/2009/SOH, CC 010/2009 e Ordem de Serviço n° 094/2009/SOH a ser
executada pela empresa Cemave Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 14 DE JULHO DE 2009.

LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A    Nº 023/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS, usando de suas atribuições legais, considerando o que
determina o artigo 3º, inciso IV e parágrafo 1º da Lei Federal nº 10.520 de 17
de julho de 2002,

RESOLVE:
DESIGNAR Nilson Júdice de Moraes, matrícula 5500043 para compor
a equipe de apoio de pregoeiro da Fundação Cultural do Município de
Angra dos Reis – CULTUAR, criada através da Portaria de nº 003/2009, nos
termos da Lei Federal  nº 10.520/2002, com efeitos a contar a partir de 01
de agosto de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE AGOSTO DE 2009.
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº  001/2009/SFA
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO  a necessidade de adequação do disposto na Resolução
SMF nº 003/2003, de 14 de março de 2003, à nova realidade tributária do
Município de Angra dos Reis, para fins de arrecadação do ISSQN,

RESOLVE:
Art 1º. O art 1º, da Resolução SMF n.º 003 de 14 de março de 2003,  passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. As empresas prestadoras de serviço, manutenção, engenharia e
reforma relativo a industria naval e de offshore, plataformas e navios
destinados a exploração de gás e petróleo, localizadas na baía da Ilha Grande
e que não tenham sede neste Município, ficam obrigadas a cadastrarem-se
junto ao CMC – Cadastro Mobiliário de Contribuintes, com contrato de
prestação de serviço superior a 30 (trinta) dias.
§ 1º. As empresas que se referem o artigo acima, vierem prestar serviço
transitoriamente e pelo prazo de até 29 (vinte e nove) dias, ficam
desobrigadas de se cadastrarem.
§ 2º. As empresas que se enquadrarem na hipótese acima, ficam obrigadas a
apresentar contrato celebrado de prestação de serviço e providenciar a emissão
de Nota Fiscal Eletrônica Avulsa, junto à Secretaria Municipal de Fazenda –
Departamento de Fiscalização.
§ 3º. O previsto neste artigo não se aplica as empresas que prestarem serviço,
exclusivamente, à Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e se encontrem
regularmente inscritas no CMC – Cadastro Mobiliário de Contribuintes.”
(NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 25 de agosto de 2009.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA  Nº  068/2009/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
DESIGNAR, Amires Dancle Brasil Reggiori, Arquiteto, Matrícula nº
18696, para exercer a fiscalização da obra de construção da praça dos
Navegantes - Ribeira, conforme objeto do MM nº 302/2009/SOH.SSPJ,
Contrato Isento e Ordem de Serviço nº 106/2009, a ser executada pela
empresa Metro Serviços de Apoio e Manutenção LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 10 DE AGOSTO DE 2009.

Leonardo Corrêa da Silva
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

EDITAL DE CITAÇÃO
Com o prazo de vinte dias O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Juliana Bessa Ferraz
- Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Angra dos
Reis, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo,
que funciona a Coronel Carvalho, 443 1º andar CEP: 23900-000 - Centro -
Angra dos Reis - RJ Tel.: (24) 3365-5180 e-mail: ang02vara@tjrj.jus.br,
tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Ordinário - Anulação /
Contratos Administrativos, de nº 2006.003.002362-3, movida por
MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS em face de CASA ALTA S/A e
PROJEXPLAN PROJETOS CONSULTORIA S/C LTDA, objetivando citação.
Assim, pelo presente edital CITA os réus CASA ALTA S/A e PROJEXPLAN
PROJETOS CONSULTORIA S/C LTDA, que se encontram em lugar incerto
e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecerem contestação ao
pedido inicial, querendo, ficando cientes de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereçam contestação. Dado e passado
nesta cidade de Angra dos Reis, Aos quatorze de agosto de dois mil e nove. Eu,
______________ Vivian Karin Tamplin Doetzer da Veiga - Subst. do Resp.
pelo Expediente - Matr. 01/17189, digitei. E eu, ______________ Valquíria
Esteves Carneiro de Menezes - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/
18575, o subscrevo.

PORTARIA Nº 385/CPP/09
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 188/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia
contida no MMº nº 948/09/SECTEL e documentos anexos, tipificada no
art. 115, inciso IV, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, contra a
servidora FERNANDA HELENA DE MORAES – matricula nº 14353,
devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria,
no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários, para se
alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 14 de agosto de 2009.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP-
Valéria Gonçalves de Souza Santos - Mat. 3451

Membro da CPP – Suplente

CONCURSO 2008 - FUSAR
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Fundação Municipal de Saúde de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, torna público que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi
eliminado do concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o
item XIV, subitens 4 e 5 do Edital que  divulga as instruções específicas
reguladoras do Concurso,  por não ter atendido ao Edital de Convocação
para fins de encaminhamento para exames admissionais:

• Convocação com comparecimento para o dia 18, 19 e 20/08/09, publicado
em 13/08/09 no Boletim Oficial nº 211 – fl. nº 36.

NOME CLAS. CARGO
MARIANA MORGADO RIBEIRO 13º ENFERMEIRO – 4ºDISTRITO
LENINE SÉRGIO LIMA DE MOURA 4º MÉDICO – 5º DISTRITO

Angra dos Reis, 24 de Agosto de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da FUSAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR
CONCURSO DE 2008

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Concurso Público para
preenchimento de vaga(s) para o(s) cargo(s) abaixo indicado(s), sob o Regime
Estatutário, conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 08, 09
e 10/09/2009, no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situada na
Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de
encaminhamento para exames admissionais e recebimento da lista de
documentos a serem apresentados:



04 Edição 215 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 03/09/2009

NÍVEL FUNDAMENTAL
AUXILIAR DE BIBLIOTECA - ILHA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
7 42545492 VELTON MATOS DO COUTO

MOTORISTA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
46 42202503 FLAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA
47 42267819 JOSE HERCULES MACHADO
48 42429054 PAULO ROBERTO DE CASTRO BATISTA
49 42161392 ELIAS REZENDE NOGUEIRA
50 42151131 EDUARDO ALMEIDA DA SILVA
51 42496237 SERGIO LUIZ JULIO ROSA

OPERADOR DE TRANSITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
21 42466439 RODOLFO ESTEVE PEREIRA DA SILVA
22 42313246 LUAN PEREIRA
23 42000554 ADALBERTO CUNHA DA SILVA
24 42473936 RONIE MARTINS DA CONCEIÇAO
25 42187400 FABRICIO PRENHOLATTO TRINDADE

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 27 de Agosto de 2009.
ARTUR OTAVIO SCAPIN JORDAO COSTA

Prefeito Municipal
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - FUSAR
CONCURSO DE 2008

A Fundação de Saúde de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 08, 09 e 10/09/
2009, no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo
Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento
para exames admissionais e recebimento da lista de documentos a serem
apresentados:

NÍVELSUPERIOR
ENFERMEIRO – 4º DISTRITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
14 46130711 LUCIELLEN CHAGAS LADEIRA

MÉDICO – 5º DISTRITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
5 46004961 ALENCAR NASCIMENTO PINTO

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 27 de Agosto de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da FUSAR

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8666/93

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE E LAZER, A UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE E A FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA.
OBJETO: Renovação do prazo de vigência prevista na cláusula décima
terceira – da vigência, bem como dar nova redação: ao parágrafo primeiro da

cláusula quarta, à alínea “i” e do parágrafo terceiro da cláusula quinta – das
atribuições da UFF, da cláusula sétima – dos recursos financeiros, alteração
da cláusula sexta – das atribuições da Fundação.
AUTORIZAÇÃO:Solicitado através do memorando nº 202-D/2009/SE, de
30 de abril de 2009, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditivo terá a duração de 36 (trinta eseis)
meses, a contar do dia 02 de maior de 2009.
VALOR: O valor de presente Termo Aditivo será de R$ 280.356,57
(duzentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta e seis reaise
cinqüenta e sete centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrente do presente Termo correrão por conta
do Programa de trabalho nº 20.22.12.364.137.2058, Elemento da despesa
339039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 002268/2009, de 30 de
abril de 2009, no valor de R$ 280.356,57 (duzentos e oitenta mil,
trezentos e cinqüenta e seis reaise cinqüenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2009.

Angra dos Reis, 30 de abril de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

DECISÃO
PROCESSO nº: 1680 /2009
PRESTAÇÃO DE CONTAS: - CLÁUDIA FERNANDA MAIA -
MATRÍCULA 3217
Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
do Controle Interno,  à folha nº 88, acolho-os ¨in totum¨, e decido pela
aprovação das referidas contas, apresentada pela servidora, Cláudia Fernanda
Maia, matrícula 3217, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente a
concessão de adiantamento nº 15/2009, com a finalidade de cobrir despesas
de materiais de consumo da Secretaria  Municipal de Educação Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer, ora ¨sub examine¨.

Angra dos Reis, 25 de agosto de 2009.
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia , Esporte e Lazer

DECISÃO
PROCESSO nº: 1681 /2009
PRESTAÇÃO DE CONTAS: - CLÁUDIA FERNANDA MAIA -
MATRÍCULA 3217
Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
do Controle Interno,  à folha nº 47, acolho-os ¨in totum¨, e decido pela
aprovação das referidas contas, apresentada pela servidora, Cláudia Fernanda
Maia, matrícula 3217, no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais), referente a
concessão de adiantamento nº 16/2009, com a finalidade de cobrir despesas
de Serviço Terceiros Pessoa Jurídica da Secretaria  Municipal de Educação
Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer, ora ¨sub examine¨.

Angra dos Reis, 25 de agosto de 2009.
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia , Esporte e Lazer

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS –
SAAE/AR E SANTA SERRA ENGENHARIA EM SOLOS LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2009
OBJETO: Contratação de empresa para construção de sistema de
esgotamento sanitário da bacia do Frade, compreendida, entre a
rodovia Mário Covas e o mar, adjudicada à CONTRATADA nos autos do
Processo Administrativo nº 034/2009/SLCO/SAAE, de 17/07/2009, de acordo
com os termos da Tomada de Preço nº 002/2009/SAAE, conforme solicitado
pelo Memorando nº 278/2009/SAAE, de 17/07/2009, devidamente autorizado
pelo seu Presidente e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório da
respectiva Tomada de preço, a qual passa a fazer parte integrante do presente
Contrato.
VALOR: de R$ 1.453,694,48 (Um milhão quatrocentos e cinqüenta e três
mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (dias) contados a partir da data final do período de adimplemento, mediante
protocolo, na seção de protocolo do documento de cobrança dos quantitativos
e dos serviços prestados, isento de erros.
PRAZO: O prazo de duração do serviço será de 240 (dias) contados a partir
da data de publicação do instrumento contratual.
DOTAÇÃO: PT. Nº 17.512.0123.1.448 e da Nota de Empenho nº 407, de
06/08/2009, no valor de R$. 1.453.694,48 (Um milhão quatrocentos e
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cinqüenta e três mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito
centavos)
AUTORIZAÇÃO: solicitado pelo Memorando nº 278/2009/SAAE, de 17/
07/2009, devidamente autorizado pelo Presidente e homologado pelo mesmo
em 05/08/2009, no Termo Adjudicatório da Tomada de Preços nº 002/2009/
SAAE, de 05/08/2009, constantes do Processo Administrativo nº 034/2009/
SLCO/SAAE, de 17/07/2009.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2009

Angra dos Reis, 25 de Agosto de 2009.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do SAAE/AR

PORTARIA N° 069/2009/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Hilton Marcos Braga Júnior, Engenheiro Civil,
matrícula 1239, para exercer a fiscalização da obra de construção de galeria
na Rua Francisco Cesário Alvin e Manoel de Souza Lima - Monsuaba, objeto
do mm.n° 0318/2009/SOH, CC 016/2009 e Ordem de Serviço n° 119/2009/

SOH a ser executado pela empresa Metro – Serviços de Apoio e Manutenção
Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 19 DE AGOSTO DE 2009.

LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e serviços Públicos

PORTARIA N° 070/2009/SOH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Marcelo de O. Vargas Francisco, Engenheiro
Civil, matrícula 18601, para exercer a fiscalização da obra de Posto de saúde
da estratégia da família – ESF – Rodovia Rio Santos KM 123 - Frade, objeto
do mm.n° 0370/2009/SOH, TP 010/2009 e Ordem de Serviço n° 115/2009/
SOH a ser executada pela empresa R.L. Construtora de Angra Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 06 do mês de agosto de 2009, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para eventual contratação de empresa para Locação de diversos veículos para atender aos eventos da Subsecretaria de Esporte e Lazer,
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 044/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do
processo administrativo 2303/2009, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (meses).
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LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer

VANESSA CORRÊA DE SOUZA
Pregoeira

H. W. TURISMO E TRANSPORTES LTDA - ME
Licitante

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 26 do mês de junho de 2009, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para eventual aquisição de materiais de construção, hidráulico e elétrico, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão
nº 061/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 2413/2009, assim como os termos da
proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer

VANESSA CORRÊA DE SOUZA
Pregoeira

R M DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME
Licitante

ROSÁLIA MERCEZ DA SILVA EMPREENDIMENTOS NA CONSTRUÇÃO
Licitante

H L DE SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME
Licitante

SODIMA SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ANGRA LTDA
Licitante

CONSTRUVALLE DE ANGRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Licitante

PROTENSÃO COMERCIAL LTDA
Licitante

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARICÁ TÁXI AÉREO
LTDA..
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte
aéreo em aeronave (helicóptero), com capacidade para 04 (quatro) passageiros
e 01 (um) piloto, a serem utilizadas em ações fiscais e vistorias em diversas
áreas dentro dos limites deste Município pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 20
(vinte) dias contados da entrada, mediante protocolo na Secretaria de
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, do
documento de cobrança dos serviços prestados. Isentos de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.8.15.451.104.2303; ED: 339039, da Nota de Empenho
nº 003189/2009, de 10/08/2009, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 045/2009/
SMA.GAL, de 30/04/2009, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, e homologado
pelo mesmo no Termo Adjudicatório do Pregão nº 099/2009/SGD.SSLC,
de 23/07/2009, constantes do Processo Administrativo nº 3138/2009,
de 04/06/2009.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2009.

Angra dos Reis, 14 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ANGEL’S SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza geral e conservação (desinfecção
e higienização), com fornecimento de mão–de-obra e equipamentos pela
CONTRATADA, a serem executados nas dependências dos prédios públicos
da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis (Lote II).
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.004.674,56 (um milhão quatro mil seiscentos e setenta e
quatro reais e cinquenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 15º (décimo
quinto) dia subseqüente à execução mensal do serviço, de acordo com a
planilha de serviços e custos, mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou

Fatura, devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal
de Administração e Desenvolvimento de Pessoal.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.21.04.122.101.2130; ED: 319034, da Nota de Empenho
nº 003212/2009, de 14/08/2009, no valor de R$ 368.380,65 (trezentos
e sessenta e oito mil trezentos e oitenta reais e sessenta e cinco
centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 054/SAD.ACI/
2009, de 31/01/2009, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, constante do Processo Administrativo
nº 234/2009, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de
Administração e Desenvolvimento de Pessoal no Termo Adjudicatório do
Pregão nº 077/2009/SIG.GLC, de 11/08/2009, constantes do Processo
Administrativo nº 234/2009, de 19/01/2009.
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2009.

Angra dos Reis, 20 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ANGEL’S SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza geral e conservação (desinfecção
e higienização), com fornecimento de mão–de-obra e equipamentos pela
CONTRATADA, a serem executados nas dependências das unidades escolares
da rede municipal de ensino e creches (Lote I).
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.517.324,28 (um milhão quinhentos e dezessete mil trezentos
e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 15º (décimo
quinto) dia subseqüente à execução mensal do serviço, de acordo com a
planilha de serviços e custos, mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou
Fatura, devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.22.12.361.101.2060.15; ED: 319034, da Nota de
Empenho nº 003213/2009, de 14/08/2009, no valor de R$ 505.774,76
(quinhentos e cinco mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta
e seis centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 029D/SEC/2009,
de 02/01/2009 , da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer, constante do Processo Administrativo nº
234/2009, devidamente homologado pela Secretária Municipal de Educação,
Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer no Termo Adjudicatório do Pregão nº
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077/2009/SGD.SSLC, de 11/08/2009, constantes do Processo
Administrativo nº 234/2009, de 19/01/2009.
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2009.

Angra dos Reis, 20 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e BANDA DE MÚSICA
JARDIM SARMENTO.
TERMO ADITIVO Nº 001/2009 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 122/2008.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato n° 122/2008, referente à
prestação de serviços de Banda de Música pelo Executivo Municipal para
atender aos atos oficiais e solenes de eventos cívicos, folclóricos e culturais
da Cidade de Angra dos Reis.
VALOR: R$ 32.985,00 (trinta e dois mil novecentos e oitenta e cinco
reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.19.13.392.132.2323; ED: 339039, da Nota de Empenho n° 003075/
2009, de 27/07/2009, no valor de R$ 32.985,00 (trinta e dois mil
novecentos e oitenta e cinco reais).
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 03 (três) meses, tendo
início em 30/07/2009 e término em 29/10/2009.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0463/2009/
SGD.SSDC, de 27/07/2009, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Governo e Defesa Civil.
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2009.

Angra dos Reis, 28 de julho de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e INDIANA SEGUROS
S.A .
TERMO ADITIVO No 001/2009 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 213/2008.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo o acréscimo de serviços ao
Contrato de Prestação de Serviços n° 213/2008, devido a inclusão de 03(três)
agentes operacionais empossados em 22/04/2009.
VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 329,55
(trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente termo correrão por conta
do PT: 20.19.6.182.103.2281; ED: 339039, da Nota de Empenho n°
002997/2009, de 14/07/2009, no valor de R$ 329,55 (trezentos e vinte e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos), correspondentes ao exercício
vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 398/2009/
SGD.SSDC, de 03/07/2009, devidamente autorizado pelo Secretário de
Governo e Defesa Civil, o qual passa a fazer parte integrante do presente
termo.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2009.

Angra dos Reis, 31 de Julho de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CEMAVE LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2009 AO CONTRATO DE OBRA N° 227/
2008 .
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços ao Contrato de Obra n° 227/
2008, referente à obra de contenção de encosta e reconstrução de muro de
divisa na Estrada Vereador Benedito Adelino, s/nº – Escola Municipal Frei
João Moreira – Enseada, Angra dos Reis/RJ.
VALOR : R$ 6.386,84 (seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.20.15.451.120.1024.83; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 002344/
2009, de 12/05/2009, no valor de R$ 6.386,84 (seis mil trezentos e
oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0341/2009/SOT,
de 11/05/2009, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Habitação e Serviços Públicos.

DATA DA ASSINATURA: 20/05/2009.
Angra dos Reis, 20 de maio de 2009.

ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CEL CONI
ENGENHARIA LTDA..
TERMO ADITIVO Nº 003/2009 AO CONTRATO DE OBRA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2007.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços ao Contrato n° 088/2007,
referente à obra de construção do Centro Educacional Municipal de Atenção
a Necessidade Educacional Especial – CEMANEE – Japuíba – Angra dos
Reis/RJ.
VALOR: R$ 255.406,25 (duzentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e
seis reais e vinte e cinco centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.22.12.367.157.1907.83; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 003149/
2009, de 04/08/2009, no valor de R$ 255.406,25 (duzentos e cinquenta
e cinco mil quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0520/2009/SOH,
de 03/08/2009, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2009.

Angra dos Reis, 14 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  CEL CONI
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 004/2009 AO CONTRATO DE OBRA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2007.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato n° 088/2007, referente à obra
de construção do Centro Educacional Municipal de Atenção a Necessidade
Educacional Especial – CEMANEE – Japuíba, Angra dos Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 19/08/2009 e término em 17/10/2009.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0346/2009/
SOH.GPGA, de 10/08/2009, devidamente autorizado pela Secretária
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2009.

Angra dos Reis, 17 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ACLIVE
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 006/2009 AO CONTRATO DE OBRA N° 119/
2008.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Obra n° 119/2008, referente
à obra de ampliação da Escola Municipal Monsenhor Pinto de Carvalho,
Enseada das Estrelas, Ilha Grande – Angra dos Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 27/07/2009 e término em 25/08/2009.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0327/2009/
SOH.GPGA, de 20/07/2009, devidamente autorizado pela Secretária
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2009.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

E R R A T A
No Extrato do TERMO ADITIVO 001/2009 ao Contrato nº 014/2006,
firmado entre o MUNICÍPIO e WALTER SAMUEL BATISTA DE PAULA,
publicado no Boletim Oficial do Município, n° 207, de 16/07/2009 onde se
lê: “VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 9.415,20
(nove mil, quatrocentos e quinze reais e vinte centavos), sendo o
aluguel mensal no valor de R$ 784,60 (setecentos e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos).”, leia-se: “R$ 10.181,52 (dez mil, cento e
oitenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), sendo o aluguel
mensal no valor de R$ 848,46 (oitocentos e quarenta e oito reais e
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quarenta e seis centavos).” e onde se lê: “PRAZO: A prorrogação do
prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início em 06/02/2008 e
término em 05/02/2009.”, leia-se: “PRAZO: A prorrogação do prazo será
por mais 12 (doze) meses, tendo início em 06/02/2009 e término em
05/02/2010.”

Angra dos Reis, 11 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/2009/SMA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de adequação nos procedimentos de rotina do
Departamento de Fiscalização de Urbanismo,

RESOLVE:
1) Nos fins de semana e feriados os ocupantes de cargo de função gratificada,
do departamento de fiscalização de urbanismo, deverão manter ligado o
aparelho móvel celular, do sistema utilizado pela PMAR, para chamadas de
emergência;
2) O atendimento ao público passa a ser realizado pelos ocupantes de função
gratificada do departamento de fiscalização de urbanismo;
3) Extinguir os plantões de sobreaviso e plantões de atendimento interno.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Angra dos Reis, 13 de agosto de 2009.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Fernando César Pereira
Subsecretário de Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ELAINE APARECIDA
FREITAS DOS SANTOS COPIADORA – ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de plastificação, encadernação, impressão,
cópias xerográficas e plotagens, encadernações e impressões coloridas para
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis /RJ.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 60.499,80 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais
e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal e efetuado em moeda
nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega da Nota/
Fiscal, devidamente atestada por servidor indicado pela Secretaria Municipal
de Administração e Desenvolvimento Pessoal, mediante depósito bancário
em conta-corrente indicada pela licitante vencedora.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do Programa de Trabalho: 20.21.4.122.101.2130; Elemento de
Despesa: 339039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 003278/
2009 em 21/08/2009 no valor de R$ 60.500,00 (sessenta mil e
quinhentos reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 076/SAD.ACI/
2009, de 28/04/2009, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração e Desenvolvimento Pessoal, e homologado pelo mesmo no
Termo Adjudicatório do Pregão nº 112/2009/SGD.SSLC, de 17/08/2009,
constantes do Processo Administrativo nº 3562/2009, de 01/07/2009.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2009.

Angra dos Reis, 26 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRATE DE ANGRA
CONSTRUÇÕES LTDA.
TERMO ADITIVO N° 005/2009 AO CONTRATO DE OBRA N° 059/
2008 .
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da
obra, ao Contrato n° 059/2008, referente à obra de reforma e acréscimo do
Centro de Coordenação de Emergência – CCE, do antigo prédio da Secretaria
de Defesa Civil, Angra dos Reis/RJ.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0329/2009/
SOH.GPGA, de 28/07/2009, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Governo e Defesa Civil.
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2009.

Angra dos Reis, 10 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

       Procurador-Geral

E R R A T A
REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO DE OBRAS N° 030/2009,
PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS N° 214, DE 27/08/2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTORA MATOS
TEIXEIRA LTDA..
CONTRATO DE OBRAS N° 030/2009.
OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículos e equipamentos para
manutenção das atividades de Parques e Jardins, da Subsecretaria de Parques
e Jardins e Intervenções Urbanas, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Serviços Públicos, no Município de Angra dos Reis/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 657.676,80 (seiscentos e cinquenta e sete mil
seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30
(trinta) dias contados da entrada, mediante protocolo na Subsecretaria de
Parques e Jardins e Intervenções Urbanas da Secretaria de Municipal de
Obras, Habitação e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos serviços
prestados. Isentos de erros.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.20.4.122.101.2324.83; ED: 339039, da Nota de Empenho
nº 003007/2009, de 23/07/2009, no valor de R$ 274.054,00 (duzentos e
setenta e quatro mil e cinquenta e quatro reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0420/2009/
SOH.SSPJ de 22/06/2009, devidamente autorizado pelo Secretario Municipal
de Obras, Habitação e Serviços Públicos, e homologado pelo mesmo no
Termo Adjudicatório do Pregão nº 098/2009/SGD.SSLC, de 16/07/2009,
constantes do Processo Administrativo nº 3452/2009, de 23/06/2009.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2009.

Angra dos Reis, 24 de julho de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

E R R A T A
REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO DE OBRAS N° 035/2009,
PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA
DOS REIS N° 214, DE 27/08/2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS N° 035/2009.
OBJETO: Obra de complementação da construção do Hospital Municipal
da Japuíba, Angra dos Reis/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 6.896.054,97 (seis milhões oitocentos e noventa
e seis mil cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente
a cada medição prevista no Edital de Concorrência nº 009/2008/SIG.GLC,
obedecendo ao cronograma de execução e devidamente atestado pelo
representante do Órgão fiscalizador.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.20.10.122.141.1038.83, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 003073/2009 em 27/07/
2009 no valor de R$ 6.896.054,97 (seis milhões oitocentos e noventa e seis
mil cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0533/2008/SOT,
de 04/08/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Habitação e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo em 21/07/2009
no Termo Adjudicatório da Concorrência nº 009/2008/SIG.GLC, de 20/07/
2009, constantes do Processo Administrativo nº 5854/2008, de 04/08/2008.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2009.

Angra dos Reis, 06 de agosto de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 7035/2009

INFRATOR: CARLOS ALBERTO MARQUES DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA CASSIA IMPERIAL, Nº. 560 – VILA DOS PESCADORES
- GARATUCAIA.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ALVENARIA
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Por execução de obra sem licença. Ficando incurso no (s) artigo (s) 74 da Lei
2.087 de 2009.

Angra dos Reis, 25 de Agosto de 2009.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO/ MULTA Nº.: 7116/2009

INFRATOR: OLAMIR ROSSINI JÚNIOR
ENDEREÇO: PRAIA DO BANANAL PEQUENO, S/Nº. LOTE 2, QUADRA
2 – ILHA GRANDE
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: COBERTURA
POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO Nº. 6611/2009. FICANDO
INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74 INCISO III EM CONCORDÂNCIA COM
ARTIGO 92 DA LEI 2.087 DE 2009.

Angra dos Reis, 24 de Agosto de 2009.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO/ MULTA Nº.: 7134/2009

INFRATOR: CARLOS ALBERTO MARQUES DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA CASSIA IMPERIAL, Nº. 560 – VILA DOS PESCADORES
– GARATUCAIA.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ALVENARIA
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. FICANDO INCURSO NO (S)
ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087 DE 2009.

Angra dos Reis, 25 de Agosto de 2009.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 9353/2009

INFRATOR: CARLOS ALBERTO MARQUES DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA CASSIA IMPERIAL, Nº. 560 – VILA DOS PESCADORES
– GARATUCAIA.
Prazo de 15 (Quinze) dias, a contar desta data, às seguintes exigências fiscais:
Dou ciência ao notificado que qualquer obra de construção, acréscimo,
reconstrução e reforma que envolva quaisquer edificações, estruturas costeiras,
movimentações de terra, muro de contenção e muro frontal, somente poderá
ser executada após a aprovação de projeto e concessão de licença pela
PMAR, conforme determina o artigo 2º da Lei 2087/2009 – Código de
Obras.
O notificado deverá apresentar o projeto da obra para avaliação junto à
prefeitura.

Angra dos Reis, 24 de Agosto de 2009.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 9357/2009

INFRATOR: MARCELO MARTINS COSTA
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, S/Nº. – CONDOMINIO PRAIA DAS
GOIABAS, LOTE 47.
Prazo de 15 (Quinze) dias, a contar desta data, às seguintes exigências fiscais:
O notificado deverá providenciar a construção de muros de contenção
obedecendo o determinado no Artigo 12, inciso II da Lei 2087/2009.
A obra deverá necessariamente, ser acompanhada por responsável técnico
como exigido no artigo 115 e só poderá ser iniciada após a aprovação do
projeto e concessão de licença pela PMAR, conforme artigo 2º da lei 2087/
2009 – Código de Obras do município.
A situação do imóvel é de grau de risco alto, conforme Registro de Ocorrência
nº. 683/2009 emitido pela SSDC.

Angra dos Reis, 24 de Agosto de 2009.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 125/09/SMA

                                                     Angra dos Reis, 25 de Agosto de 2009.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de construção irregular de
deck em concreto sobre o corpo d’água, Infrator Gustavo Razo Neto,
situado no Loteamento Porto Bracuí, Beco da Garoupa, lote 29  – Bracuí -
2º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo

único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura
de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas deste Código e
demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento
de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que
a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou
testemunha”.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Gustavo Razo Neto
Auto de Demolição nº. 125/09/SMA
Extrato de Demolição nº. 125/09/SMA
PINF nº. 145/2009/DFU

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 00785/2009

Infrator: LEONARDO DE PAIVA FELIPE-ME
Endereço: Rua ITAPERUNA Nº 13, JAPUIBA
Fica o infrator incurso no artigo 271, por desrespeito  ou desacato a servidor
competente, em  razão de suas funções, bem como o embargo oposto a
qualquer ato de fiscalização de leis ou regulamentos de Posturas  Municipais.
Obs.: INFRINGINDO, assim, o disposto na Lei nº 23, do ano de 1976, pelo
que lavrei o presente auto, em quatro vias, a primeira das quais é entregue ao
infrator ficando este INTIMADO, no prazo de 20 dias, a contar desta data,
a recolher a multa de R$ 1.286,26 ( Um Mil Duzentos e oitenta e seis reais
e  vinte e cinco centavos centavos) ou apresentar defesa por escrito, no
prazo de 20 dias, contados da autuação.

Angra dos Reis, 27 de agosto de 2009.
ROBERTO PEIXOTO M. DA SILVA

Secretário Municipal de Fazenda

D   E   C   R   E   T   O       NO   7.201,
DE   08  DE   JULHO  DE  2009

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 2.078, de 30 de dezembro de 2008, com o art. 41,
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica  aberto   o   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de   R$
1.403.617,81 (um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e dezessete
reais e oitenta e um centavos).
Parágrafo único. Os recursos referentes a este Decreto são provenientes
dos créditos adicionais: Por Anulação/Suplementação: R$ 1.403.617,81 (um
milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e um
centavos), a verificar no exercício financeiro do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   08  DE  JULHO  DE  2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer
CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Secretária Municipal de Ação Social
ADILSON BERNARDO

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis – FuSAR
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis – CULTUAR

ANEXO
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Legenda:
Descrição da Fonte:
00 = Ordinário
04 = Royalties
50 = Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

D   E   C   R   E   T   O      NO   7.205,
DE  14  DE  JULHO  DE  2009

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 2.078, de 30 de dezembro de 2008, com o art. 41,
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica  aberto   o   Crédito   Adicional   Suplementar   no   valor   de   R$
99.000,00 (noventa e nove mil reais).
Parágrafo único. Os recursos referentes a este Decreto são provenientes
dos créditos adicionais: Por Anulação/Suplementação: R$ 99.000,00 (noventa
e nove mil reais), a verificar no exercício financeiro do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   14  DE  JULHO  DE  2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JORGE JOSÉ RIBEIRO
Controlador-Geral do Município

ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ANEXO

Legenda:
Descrição da Fonte:
00 = Ordinário

D   E   C   R   E   T   O     NO   7.212,
DE  26  DE  AGOSTO  DE  2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, considerando o que determina o
art. 51, § 4º da Lei Nº 8.666/93 e o art. 87, da Lei Orgânica do Município, e
os termos do Memorando nº 120/09-SGDV/SSC, da Subsecretaria de Licitação
e Compras, da Secretaria de Governo e Defesa Civil, datado de 17 de agosto
de 2009,

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, em substituição
aos membros nomeados anteriormente pela Portaria nº 711/2009, de 20 de
janeiro de 2009, os seguintes servidores:
PRESIDENTE:  VANESSA CORRÊA DE SOUZA
MEMBROS: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PAULO SOUSA REIS NETO
ALEXANDRE SALIM CABÚS
VÂNIA REIS PEREIRA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos no período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil

D   E   C   R   E   T   O     NO   7.213,
DE  26  DE  AGOSTO  DE  2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, considerando o que determina o
art. 51, § 4º da Lei Nº 8.666/93 e o art. 87, da Lei Orgânica do Município, e
os termos do Memorando nº 120/09-SGDV/SSC, da Subsecretaria de Licitação
e Compras, da Secretaria de Governo e Defesa Civil, datado de 17 de agosto
de 2009,

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º Fica nomeado o servidor LINDOLFO MANOEL DE OLIVEIRA,
para a função de Pregoeiro, para atuar nas Licitações a serem realizadas na
modalidade Pregão, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, em substituição
aos membros nomeados anteriormente pela Portaria nº 710/2009, de 20 de
janeiro de 2009, nos termos do Decreto nº 4.748, de 26 de setembro de
2005.
Parágrafo único. Ficam nomeados para compor a equipe de apoio ao
Pregoeiro os servidores FÁBIO JULIANO DE PAULA, GENILSON
GONÇALVES CARVALHO e RAONE FRANÇA DOS SANTOS.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos no período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
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D   E   C   R   E   T   O      Nº  7.215,
DE  27  DE  AGOSTO  DE  2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 14826/2009, de 04 de agosto de
2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida pensão a LUANA MINAIR DOS SANTOS, FILLIPE
MINAIR DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ MINAIR DOS SANTOS e
RAQUEL LUIZA MINAIR DOS SANTOS, beneficiários do ex-servidor
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, Motorista, Referência 104, Padrão “C”,
Matrícula 10643, com base no que dispõe os artigos 22 e 23, inciso II, c/c
art. 26 e art. 38, inciso I, da Lei Municipal nº 2.074, de 29 de dezembro de
2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 28 de julho de 2009, data de falecimento do servidor, nos
termos do art. 25 da Lei Municipal nº 2.074/2008.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   27  DE  AGOSTO  DE  2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis -
ANGRAPREV

P O R T A R I A           NO    1837/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 168/2009/SAS, da Secretaria Municipal de Ação Social, datado
de 12 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, ANA PAULA VENTURA GONZÁLES, Matrícula
18361, do Cargo em Comissão de Subcoordenador dos Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS, da Coordenação de Proteção Social Básica, da
Gerência de Serviço Social, da Subsecretaria de Ação Social, da Secretaria
Municipal de Ação Social, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 17 de
agosto de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

P O R T A R I A           NO    1838/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 168/2009/SAS, da Secretaria Municipal de Ação Social, datado
de 12 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR JACQUELINE DA CUNHA RABELO DO NASCIMENTO, para
o Cargo em Comissão de Subcoordenador dos Centros de Referência de
Assistência Social - CRAS, da Coordenação de Proteção Social Básica, da
Gerência de Serviço Social, da Subsecretaria de Ação Social, da Secretaria
Municipal de Ação Social, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 24 de
agosto de 2009,

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

P O R T A R I A           NO   1861/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11869/2009, de 26 de junho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, BETHANIA NEVES SAMPAIO
COELHO, do cargo de Assistente Social, Matrícula 18251, Referência 300,
do Grupo Funcional Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis, com efeitos a contar de 24 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1864/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 165/SFA/2009, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 17 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
DESIGNAR LARA CRISTINA DA SILVA, Matrícula 11840, para exercer
interinamente o Cargo em Comissão de Subcoordenador de Tributos
Imobiliários, da Coordenação de Lançamento de Tributos, da Gerência de
Tributos Imobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-5,
no período de 08 de setembro a 07 de outubro de 2009, durante as férias do
titular.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

P O R T A R I A           NO    1865/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos
Memorando nº 0349/2009/SOH, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Serviços Públicos, datado de 16 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
DESIGNAR ELIZABETH RODRIGUES BRAGA GASPAR, Matrícula 2039,
para exercer interinamente a Função Gratificada de Diretor do Departamento
de Projetos Complementares, da Gerência de Projetos de Edificações, da
Subsecretaria de Edificações, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Serviços Públicos, Símbolo FG-1, no período de 14 de agosto a 15 de setembro
de 2009, durante a liberação da titular em decorrência do Decreto Municipal
nº 7.203/09.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A       NO  1866/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 8513/2009, de 12 de
maio de 2009,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora CECÍLIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA,
Merendeira, Referência 102, Padrão H, Matrícula 3000, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, com base no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal,
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis -

ANGRAPREV

P O R T A R I A           NO    1867/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 14094/2009, de 27de julho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, ANAILDA DA SILVA SANTOS, do cargo
de Merendeira, Matrícula 15453, Referência 102, do Grupo Funcional Infra-
Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos
a contar de 27 de julho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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P O R T A R I A           NO    1868/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11113/2009, de 17 de junho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, EDUARDO LOPES RAMOS, do cargo
de Motorista, Matrícula 10649, Referência 104, do Grupo Funcional Infra-
Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos
a contar de 26 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secret rio Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1872/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 4126/2009, de 10 de março de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, EDNA GARCIA DOS REIS, do cargo de
Auxiliar de Recreação, Matrícula 4974, Referência 102, do Grupo Funcional
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com
efeitos a contar de 09 de março de  2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1873/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 14570/2009, de 31 de julho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, ANTONIO CORREIA DE NORÕES
CRAVEIRO, do cargo de Docente II, Matrícula 4070, Referência 600, do
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra
dos Reis, com efeitos a contar de 31 de julho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1874/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 13108/2009, de 13 de julho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, LÚCIA MARIA DE ASSIS, do cargo de
Docente II, Matrícula 17718, Referência 600, do Grupo Funcional Magistério,
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar
de 03 de agosto de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1875/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a candidato Bruno Leal Piva foi nomeado para o
cargo de Docente II, Referência 600, através da Portaria nº 1573, de 15 de
junho de 2009, em virtude de aprovação em Concurso Público para o
preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores do Município
de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 0800/2009, da Subsecretaria de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de  julho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Torna-se sem efeito a nomeação de BRUNO LEAL PIVA, para o
cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, efetuada
pela Portaria nº 1573, de 15 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1876/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada EVELINE SIQUEIRA NETTO, para o cargo de Agente
de Inclusão Digital, Referência 202, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1877/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado ALEXANDRE DE SOUZA FERNANDES DA SILVA,
para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, Referência 104, Padrão
“Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1878/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso



Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1882/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada CARLA ANDREIA SANTOS DE SOUZA, para o
cargo de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1883/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada DAYSE MEDEIROS DOS SANTOS, para o cargo de
Pedagogo, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério,
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1884/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica  nomeada AUREA CIBELE MORITA GONÇALVES, para o
cargo de Psicólogo, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secret rio Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1885/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
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II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada ZELUSIA VIEIRA MOREIRA, para o cargo de Auxiliar
de Consultório Dentário, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secret rio Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1879/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado JEAN CARLOS AUGUSTO SANTOS SOUZA,
para o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, Referência 102, Padrão
“Inicial”, do Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1880/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1881/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0801/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 19 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada LUISA HELENA DO NASCIMENTO, para o cargo
de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
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P O R T A R I A           NO    1890/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 809/2009, da Secretaria Municipal de
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 24 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação em anexo, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ANEXO

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
19852 MARCIA DA SILVA CARDOSO AUXILIAR DE FARMACIA 21/08/2009 20/08/2010
19794 ELIANA MARIA DE FATIMA TELEFONISTA 10/08/2009 09/08/2010
19791 IDA SILVERIO DE LAIA AGENTE ADMINISTRATIVO 10/08/2009 09/02/2010
19782 JOSIEL DA GLORIA SANTOS DOCENTE II 07/08/2009 29/11/2009
19809 MONIQUE NASCIMENTO DE ARAUJO DOCENTE I 11/08/2009 10/11/2009
19770 GRACIELA ROSA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 03/08/2009 02/02/2010
19821 SANDOVAL RAMOS DA CONCEIÇÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 17/08/2009 16/02/2010
19764 ANGELA APARECIDA FELIX DE  OLIVEIRA DOCENTE I 31/07/2009 18/12/2009
19843 MARIA  DAS GRAÇAS SANTOS DE MELO AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19842 MARILENE DA SILVA RAMOS AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19848 KETHY KAISER AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19845 MARIA EUNICE MEIRA DE LIMA AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19841 MARIA TERESA LEITE AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19850 TATIANA GOUVEIA ISSENE AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19849 ALTAMIR CAMPOS BARRETO FILHO AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010
19847 REGINA CELIA MEDEIROS SILVA AUXILIAR DE FARMACIA 20/08/2009 19/08/2010

P O R T A R I A           NO    1891/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 120/09-SGDV/SSC, da Subsecretaria de Licitação e Compras,
da Secretaria de Governo e Defesa Civil, datado de 17 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
REVOGAR as Portarias nºs 710 e 711/2009, de 20 de janeiro de 2009, com
efeitos a contar de 31 de agosto de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Defesa Civil

P O R T A R I A           NO    1892/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe nos
artigos 9º e 11, inciso I,  da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada PRISCILA PEREIRA DA SILVA, para o cargo de
Agente Administrativo, Referência 202, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secret rio Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1893/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe nos
artigos 9º e 11, inciso I,  da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;

R E S O L V E:
DECLARAR vago o cargo em Comissão de Gerente de Transportes e Infra-
Estrutura, da Subsecretaria de Administração e Logística, da Secretaria
Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo CC-3,
em razão do falecimento do servidor ARCLEIDY GERMANO MONTEIRO,
Matrícula 18683, com efeitos a contar de 18 de agosto de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A       NO  1886/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos

exarados nos autos do Processo Administrativo nº 17752/2008, de 05 de
novembro de 2008,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora ANGELA MARA FERREIRA CARNEIRO,
Docente II, Referência 600, Matrícula 301, do Grupo Funcional Magistério,
da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base
no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003 e § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis -

ANGRAPREV



CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada PATRICIA AQUINO GONÇALVES, para o cargo
de  Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1894/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe nos
artigos 9º e 11, inciso I,  da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada VERÔNICA LOPES CAMPOS, para o cargo de
Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1895/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada TÂNIA GOMES DA SILVA, para o cargo de Auxiliar
de Serviços Administrativos, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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P O R T A R I A           NO    1896/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada VERA SOUZA DE OLIVEIRA, para o cargo de
Auxiliar de Serviços Administrativos, Referência 102, Padrão “Inicial”, do

Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente do Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1897/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006, alterada pela Lei Nº 1.808, de
20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada ANA PAULA SANTANA WERLANG, para o cargo de
Cirurgião Dentista, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1898/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006, alterada pela Lei Nº 1.808, de
20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado LEONARDO TAVARES CAMARDELLA, para o
cargo de Cirurgião Dentista, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1899/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado ALMIR OLIVEIRA DA FONSECA, para o cargo de
Contador, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secret rio Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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P O R T A R I A           NO    1900/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada LEONÁLIA BOECHAT SANTOS, para o cargo de
Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério,
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1901/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica nomeado ALESSANDRO MACHADO FRANCO BATISTA,
para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo
Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1902/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica nomeada ANA PAULA NASCIMENTO DE SOUZA, para o
cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1903/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada VIVIANNE DEXHEIMER MOKODSI, para o cargo
de Fonoaudiólogo, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1904/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0820/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 26 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica nomeada ELIENE FERNANDES DA PAZ SILVA, para o cargo
de Psicólogo, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde,
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    1905/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a candidata Luciana Goulart de Carvalho foi nomeada
para o cargo de Docente I, Referência 400, através da Portaria nº 1596, de
19 de junho de 2009, em virtude de aprovação em Concurso Público para o
preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores do Município
de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 0815/2009, da Subsecretaria de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 25 de  agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Torna-se sem efeito a nomeação de LUCIANA GOULART DE
CARVALHO, para o cargo de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”,
do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra
dos Reis, efetuada pela Portaria nº 1596, de 19 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  31 DE AGOSTO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

E R R A T A
Na publicação da Portaria nº 1749 /2009, datada de 31 de julho de 2009,
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 210
de 06/08/2009, página 14,
Onde se lê:
“CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 012/L.O, de 12 de junho de 1990”.
Leia-se:
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“CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1683, de 26 de maio de 2006”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE AGOSTODE 2009.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

E R R A T A
Na publicação da Portaria nº 1750 /2009, datada de 31 de julho de 2009,
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 210
de 06/08/2009, página 14,
Onde se lê:
“CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 012/L.O, de 12 de junho de 1990”.
Leia-se:
“CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1683, de 26 de maio de 2006”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L     E      I        Nº      2.131,
DE      31       DE      AGOSTO       DE     2009.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS O PROGRAMA
CINTURÃO VERDE COMO AÇÃO PERMANENTE E INTEGRANTE
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL URBANÍSTICO-AMBIENTAL.
Art. 1º Fica instituído no Município de Angra dos Reis o Programa Cinturão
Verde como ação permanente e integrante do planejamento municipal
urbanístico-ambiental, com a finalidade de conter a expansão urbana
desordenada sobre as áreas naturais e áreas de risco ambiental a serem
preservadas no Município.
Art. 2º  O Programa Cinturão Verde, visando à regularização urbanística e
ambiental das comunidades beneficiárias, deverá compor programas anuais
constituídos por projetos de delimitação física, de contenção da expansão
urbana desordenada e de recuperação de áreas degradadas e de projetos de
caráter sócio-ambiental, cuja denominação será Projeto Cinturão Verde,
acrescentado em cada projeto o nome do bairro ou da localidade a que se
destina.
Parágrafo único. Cada Projeto Cinturão Verde deverá ser criado
individualmente por Decreto, o qual poderá, quando indispensável, declarar
a necessidade pública de instituir servidão administrativa na área.
Art. 3º Os projetos do Programa Cinturão Verde, de acordo com o art. 2º
desta Lei, deverão ser desenvolvidos como projetos de caráter multissetorial,
contando com a participação dos seguintes órgãos da Administração Pública
Municipal, as quais terão as seguintes atribuições:
I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano –
exercer o planejamento geral e a coordenação executiva do programa; discutir
e determinar o traçado das cercas; delimitar as áreas destinadas para a
recuperação ambiental, regularização urbanística; fiscalizar as atividades e
monitorar o ambiente local,  bem como executar as atividades e as tarefas
previstas ou complementares que sejam necessárias e guardem pertinência
com sua missão institucional;
II – Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos – fixar o
orçamento dos projetos das cercas, contratar e fiscalizar as obras, executar
o cadastro habitacional e socioeconômico; implementar ações executivas
relativas ao provimento de soluções habitacionais, nos casos em que for
necessário o reassentamento de famílias, bem como, executar as atividades
e as tarefas previstas ou complementares que sejam necessárias e guardem
pertinência com sua missão institucional;
III – Secretaria Municipal de Ação Social – estabelecer ações que garantam
assistência social oficial do governo às famílias em situação de risco e às
famílias a serem reassentadas em projetos da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Serviços Públicos, bem como executar as atividades e as tarefas
previstas ou complementares que sejam necessárias e guardem pertinência
com sua missão institucional;
IV – Secretaria de Governo e Defesa Civil  – receber, aprovar e publicar os
Decretos de criação dos projetos; identificar as áreas de risco, com emissão
de laudo conclusivo sobre a necessidade de remanejamento, bem como executar
as atividades e as tarefas previstas ou complementares que sejam necessárias
e guardem pertinência com sua missão institucional;

V – Procuradoria-Geral do Município – Prover assistência jurídica aos atos
da Administração Municipal relacionados às ações do Projeto, bem como
executar as atividades e as tarefas previstas ou complementares que sejam
necessárias e guardem pertinência com sua missão institucional.
Parágrafo único. No planejamento e orçamento anual dos órgãos co-
executores dos projetos do Programa Cinturão Verde, deverão ser previstos
recursos necessários para a execução de suas atividades atinentes aos projetos.
Art. 4º Os projetos do Programa Cinturão Verde  deverão ser implantados
sempre que o Poder Público Municipal julgar necessário em todas as localidades
onde o processo de expansão urbana incontido possa constituir risco à
integridade das populações irregularmente assentadas, danos ao meio ambiente
e ameaça de redução da qualidade de vida dos moradores das comunidades já
estabelecidas nas proximidades.
Art. 5º As delimitações físicas dos projetos Cinturão Verde consistirão na
instalação de cercas com os seguintes padrões:
I - os moirões das cercas do projeto deverão ser pintados na cor branca e
serem fixados no máximo a 3,00m (três metros) uns dos outros;
II - nos casos em que o distanciamento necessitar ser maior do que o padrão
estabelecido no inciso I, necessário será justificar a medida e obrigatório será
o contraventamento com o uso de mourões inclinados e a instalação de
balancins entre os fios de arame, a fim de se garantir maior firmeza ao
conjunto instalado;
III - o contraventamento de mourões deverá ser feito obrigatoriamente em
seus dois lados sempre que houver mudança de rumo no alinhamento da
cerca;
IV - os mourões que constituírem o início, o fim e os vértices da poligonal da
cerca a ser criada nos projetos do Programa Cinturão Verde deverão ter suas
coordenadas UTM definidas através do uso de GPS;
V - finda a instalação da cerca, a empresa responsável deverá elaborar o
Memorial Descritivo do Projeto “as built”;
VI - os mourões a serem utilizados deverão ser de seção quadrangular, com
2,00m (dois metros) de altura acima do solo, confeccionados em concreto
armado com ferro em seu interior e um mínimo de quatro furos para a
passagem ou amarração de arame, pintados na cor branca;
VII - o fio mais próximo ao nível do solo deverá manter uma altura mínima
de 0,50m (cinqüenta centímetros);
VIII - o arame a ser utilizado para a cerca será galvanizado, bitola 14, com
farpas ou sem farpas, a depender do trecho onde serão instalados e o será em
número de 4 (quatro) fios;
IX - a cada 50 m (cinquenta metros) de cerca deverá ser fixada no mourão
uma placa de advertência e orientação à população contendo, dentre outras
informações, o telefone do órgão ou setor responsável pela fiscalização/
monitoramento da cerca, com padrão a ser fornecido pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano;
X - as placas de advertência e orientação deverão ser confeccionadas em
chapa galvanizada com espessura de 1,5 mm (um milímetro e meio) em
moldura de madeira resistente às intempéries;
XI - a abertura de aceiros corta-fogo deverá ser feita sempre através de
capina, ou seja, a remoção das raízes das plantas em faixa cuja largura deverá
ser de 1m (um metro) para cada lado da cerca.
XII - ao longo do traçado onde estiver instalada a cerca do projeto deverão
ser plantados, de forma intercalada com os mourões de concreto, exemplares
arbóreos de espécies nativas da Mata Atlântica com finalidade de auxiliar o
monitoramento visual.
Parágrafo único. As delimitações físicas do projeto poderão, em casos
especiais, ser implantadas preventivamente em áreas de risco ambiental ou
de preservação permanente.
Art. 6º O desenvolvimento dos projetos do Programa Cinturão Verde deverá
levar em conta as seguintes etapas:
I - Etapa de Planejamento, com as atividades de:
a) seleção e/ou indicação das áreas prioritárias;
b) levantamento das alternativas técnicas de traçados para a cerca e
delimitação das áreas de impacto direto e indireto de implantação do projeto;
c) estudo para identificação e caracterização das áreas de preservação e de
risco ambiental irregularmente ocupadas;
d) levantamento da necessidade de remoção de residências em áreas de risco
ou de preservação permanente;
e) levantamento das áreas a serem ambientalmente recuperadas e/ou
urbanificadas;
f) elaboração do mapa-base contendo as áreas e intervenções propostas;
g) publicação em Boletim Oficial e em meio de comunicação local da
convocação de audiência pública para a apresentação da proposta do projeto;
h) mobilização socioambiental: sensibilização, identificação de problemas,
negociação de conflitos, reuniões com as associações de bairro e lideranças
locais e definição do traçado sociotécnico da cerca;
i) cadastro habitacional e socioeconômico;
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j) aprovação da proposta de Decreto de criação do Projeto Cinturão Verde
na comunidade beneficiária;
k) elaboração dos projetos executivos e preparação das respectivas planilhas
de custos;
l) preparação de editais para licitação e contratação;
II - Etapa de Implantação, com as atividades de:
a) mobilização socioambiental com vistas a implementação de atividades
socioeducativas, de mitigação e de compensação de impactos
socioambientais;
b) remoção, quando for o caso, com assistência social e reassentamento em
projetos habitacionais;
c) instalação da cerca;
d) implantação dos projetos complementares (recuperação de áreas degradadas
e/ou urbanificação);
e) fiscalização das obras e serviços contratados;
f) elaboração do projeto “as built” das obras realizadas com a definição das
coordenadas UTM dos marcos (mourões) definidores de mudança de rumos
da cerca, das áreas ambientalmente recuperadas e/ou integradas ao perímetro
e serviços urbanos e respectivos memoriais descritivos;
g) elaboração da proposta de decreto e seu encaminhamento ao Gabinete do
Prefeito para aprovação e publicação;
h) elaboração, quando for o caso, de projetos de lei de criação de Zonas
Especiais de Interesse Social (ZEIS) e/ou de Unidades de Conservação
Municipal (UCN);
i) indicação, quando for o caso, de ações com vistas a promover a regularização
fundiária, urbanística e ambiental;
III - Etapa de Verificação e Controle, com as atividades de:
a) fiscalização, monitoramento e mobilização socioambiental com emissão
de relatórios periódicos;
b) realização de projetos de manutenção preventiva e/ou reforma das cercas
e demais obras e/ou serviços públicos;
IV - Etapa de Ações Corretivas, com o atendimento às denúncias de invasões
em áreas ecologicamente sensíveis ou protegidas e/ou de danos às instalações
e equipamentos públicos.
Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
deverá realizar o acompanhamento periódico, bem como elaborar e divulgar
relatório anual contendo informações que indiquem a evolução do Programa
e a comparação com anos anteriores, com indicadores que destaquem os
seguintes aspectos do seu desenvolvimento:
I - quantidade de cercas instaladas - indicador expresso em metros lineares,
anual e acumulado;
II - quantidade de áreas ambientalmente recuperadas - indicador expresso em
hectares, anual e acumulado;
III - quantidade de árvores plantadas - indicador expresso em número de
mudas anual e acumulado;
IV - quantidade de áreas urbanificadas - indicador expresso em metros
quadrados, anual e acumulado;
V - quantidade de famílias reassentadas - indicador expresso em média por
projeto e média por programa anual com o conjunto dos projetos
executados no ano em questão;
VI - população direta e indiretamente beneficiada pelos projetos do Programa
Cinturão Verde - indicador expresso por projeto e em média do programa
anual com o conjunto dos projetos executados no ano em questão.

Art. 8º Em caso de extinção de qualquer órgão elencado no art. 3º desta Lei,
as atribuições pertinentes a cada um deles passará a ser de responsabilidade
do novo órgão que venha a ser criado em sua substituição.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 31 DE AGOSTO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

PORTARIA   Nº 393/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
NOMEAR ADRIANNE AZEREDO VIEIRA, para o cargo de Cirurgião
Dentista do 3º Distrito, do Grupo Funcional Saúde da Parte Permanente da
Fundação de Saúde de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 394/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
NOMEAR KELY CRISTINA DA SILVA PAULA ANTÔNIO, para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem do 4º Distrito, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 395/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR NANCY LIMA VITOR ALVES, Matricula 4500322, do cargo
de Subcoordenador de Almoxarifado, símbolo CC-5, com efeitos a partir de
31 de Agosto de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 31 DE AGOSTO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 396/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
NOMEAR MAURO WELBERT GOMES DE OLIVEIRA, para o cargo de
Subcoordenador de Almoxarifado, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 01
de setembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 31 DE AGOSTO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

ColaColaColaColaColaborborborborbore com a limpee com a limpee com a limpee com a limpee com a limpezazazazaza
de nossa cidade!de nossa cidade!de nossa cidade!de nossa cidade!de nossa cidade!

Separe e embale o lixo caseiro.
Coloque-o em frente à  sua casa somente

nos dias e horários
em que o caminhão  da coleta passar em

sua comunidade.



O município tem combatido à nova gripe
realizando uma intensa campanha de
informação e mantendo a equipe da
epidemiologia de prontidão. Nas duas últimas
semanas, houve uma redução de 40% no
atendimento de casos suspeitos nas unidades
de saúde.  A população deve manter as medidas
de prevenção: lavar sempre as mãos e evitar
locais de grande aglomeração de pessoas.

NOVA GRIPE: REDUÇÃO
DE 40% NO ATENDIMENTO

DE NOVOS CASOS
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ANIVERSARIANTES DOS NÚCLEOS
DA TERCEIRA IDADE

Cerca de 100 idosos participaram, no dia 27 de agosto, de

uma tarde dançante, no Clube do Balneário, para comemorar

os aniversariantes dos núcleos de convivência da terceira

idade que funcuinam no Belém, Frade, Balneário, Campo

Belo, Monsuaba, Banqueta e Parque Mambucaba. Foi o

primeiro baile de aniversariantes de 2009. A festa temática

teve o tema “Anos 60”. Muitas senhoras vieram vestindo

roupas da época, com saias rodadas de bolas e colares de

pérola. Foi uma verdadeira alegria!

O BAILE FOI UM SUCESSO!

BIBLIOTECA GUILHERME BRIGGS COMEMOROU 68 ANOS
A Biblioteca Municipal Guilherme Briggs,
que possui um acervo relevante para a
memória da cidade,  comemorou  68 anos,
na noite do dia 28, com direito a bolo,
música e poesia. Profissionais da
educação e a população participaram dos
festejos. Quadros com fotos e textos
contaram um pouco da história do local.
Foi realizado um sarau de poesias
homenageando poetas latino-americanos
e a poetisa angrense Neida de Araújo, e

apresentação de música, com os professores do
projeto Música na Escola.

HOMENAGEM AO GRANDE D‘ANDRÉA

O salão de exposição que ocupa os dois primeiros pavimentos do Centro Cultural Theophilo

Massad recebeu o nome do grande e saudoso pintor Felício D‘Andréa Netto, considerado

o ícone da pintura de Angra, falecido em 2007. A homenagem a D‘Andréa foi realizada na

noite de 26 com a abertura da exposição “D‘Andréa Inesquecível”, apresentação do Coral

da Cidade e do grupo Contos y Cantos. Na exposição, que ficará até o dia 20 de setembro,

além de dezenas de belíssimas obras, medalhas e condecorações recebidas pelo artista,

a população poderá apreciar diversos esboços de pintura deixados por D‘Andréa.

DUAS IMPORTANTES PALESTRAS MOVIMENTARAM ANGRA

Camil Capaz : História de Angra

Quem foi ao Teatro Municipal Câmara Torres na última

sexta-feira, dia 28, teve uma grande aula sobre a

história de Angra dos Reis. A palestra com o tema “A

fundação da cidade e sua importância na história do

Brasil” abriu o ciclo de palestras organizado pelo

Ateneu Angrense de Letras e Artes. O palestrante foi

o professor, escritor e poeta Camil Capaz, que falou

sobre o desenvolvimento da cidade.

Célio Cordeiro: Plano de excelência no esporte

No dia 29, o professor de educação física Célio Cordeiro,

um dos principais nomes do vôlei brasileiro, fez uma

palestra sobre “Plano de excelência no esporte” para um

público formado por atletas, treinadores e interessados

por esportes em geral, no Centro de Estudos Ambientais

(CEA). O evento marcou a comemoração ao Dia do

Profissional de Educação Física (1º de setembro).
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FESTIVAL DE BLUES

FESTA DO SACI ATÉ O DIA 5
Para valorizar a cultura

popular, Angra está

realizando desde o dia

31 a III Festa do Saci. As

comemorações vão até

o dia 5 de setembro, em

todos os espaços do

CAMPEONATO DOS SERVIDORES
AGITA ESTÁDIO MUNICIPAL

A primeira rodada apresentou bons jogos. Os resultados foram

os seguintes: Fusar 4x1 Câmara 1, Trânsito 2 x 1 Fazenda, Defesa

Civil 1x0 Serviço Público, Vigilância 1x0 Obras 0 x 1, Saae 4x1

Meio Ambiente. Os jogos da segunda rodada começaram no dia

1º de setembro e acabam na sexta-feira, 4 de setembro, com

partidas às 19h e às 20h. Participem!

ABERTURA DA SEMANA DA PÁTRIA

A abertura da Semana da Pátria na manhã da segunda-feira, 31 de

agosto, na Praça Nilo Peçanha, contou com a presença de diversas

autoridades, alunos de escolas particulares, municipais e estaduais,

banda do Colégio Naval e da população. Até sexta-feira, dia 4, acontece-

rão os desfiles cívicos nos bairros periféricos. No dia 7, a desfile será na

Avenida Júlio Maria, a partir das 9h.

I FESTIVAL MUNICIPAL DE DANÇA
“ANGRA EM MOVIMENTO”

Nos dias 9, 10 e 11, a dança toma conta

da cidade: é o I Festival de Dança “An-

gra em Movimento”, que vai balançar as

noites do Centro Cultural Theophilo

Massad, a partir das 19h. Balé clássico,

street dance e danças moderna, de sa-

lão, do ventre e cigana serão apresen-

tados por grupos de Angra, do Rio de

Janeiro e São Paulo.  A entrada é um

quilo de alimento não perecível, que deverá, antecipadamente, ser troca-

do por ingressos, no centro cultural. Venha torcer pelo seu grupo!

MORADORES DISCUTEM MICROZONEAMENTO DO ARIRÓ

reunião, diversas dúvidas so-

bre o assunto foram

esclarecidas. O projeto está

aberto a sugestões da comuni-

dade. Deverá ser enviado, pos-

sivelmente, em setembro para

apreciação do Conselho Muni-

cipal de Urbanismo (Cmuma), e

posteriormente para aprovação

da Câmara Municipal.

Na noite de 27, na sede da As-

sociação de Moradores do Ariró,

aconteceu a segunda reunião

para discutir a proposta de

microzoneamento do bairro, com

a participação de mais de 60 mo-

radores. O microzoneamento foi

uma das solicitações da Câma-

ra Municipal, ao aprovar o Plano

Diretor do município. Durante a

Centro Cultural Theophilo Massad, com palestras, mostra de audiovisual,

contador de histórias e etc. A partir das 18h, no dia 3, tem jongo e no dia

4, Ciranda de Tarituba.
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